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PORTARIA Nº. 171 / 2016 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, NA FORMA 
DO § 2º, ART.7º, DA RESOLUÇÃO TSE Nº 22.054/05, E DO ATO Nº 36/97 DA 
PRESIDÊNCIA DESTE REGIONAL, 
 
Resolve conceder diárias na forma discriminada a seguir: 
 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: 
Substituição de chefia de cartório da 29ª ZE 
 
DESTINO: Mantenópolis - ES 
DATA DE CHEGADA: 08/05/2016 
DATA DE SAÍDA: 19/05/2016 
 
BENEFICIÁRIO(S) 
NOME: RENATO MENEGUELLI PECHINHO   CARGO/FUNÇÃO: FC-1   VALOR: R$ 
3.537,14 
 
Vitória, ES, 13 de maio de 2016. 
 
LEILA DE ALMEIDA GOMES 
DIRETOR GERAL EM SUBSTITUIÇÃO 
 
CORREGEDORIA ELEITORAL 

 
(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA) 
 
ZONAS ELEITORAIS 

 

3ª Zona Eleitoral 

 
Editais 
 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 13/2016 
 
EXECUÇÃO PENAL Nº 37-65.2015.6.08.0003– 03 ZE – CASTELO/ES 
RÉU: PAULO ROBERTO PEIXOTO 
 
De ordem do Exmo. Sr. Doutor, Joaquim Ricardo Camatta Moreira, MMº. Juiz da Terceira 
Zona Eleitoral – Castelo/ES, FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele 
tomarem conhecimento, que ficam INTIMADOS o advogado do reeducando nos autos em 
epígrafe, Dr. ANDRÉ FERREIRA CORRÊA, Advogado inscrito na OAB/ES sob o nº 8435, 
bem como o reeducando PAULO ROBERTO PEIXOTO, para ciência da decisão de fls.65/66 
dos autos em epígrafe, que deferiu parcialmente o pedido formulado pela defesa e 
determinou o parcelamento da multa aplicada em 20(vinte) parcelas, iguais e sucessivas, 
no valor individual de R$ 196,95 (cento e noventa e seis reais e noventa e cinco 
centavos), com vencimento inicial no prazo de 15 (quinze) dias a contar da presente 
publicação.. Fica ainda intimado a comparecer ao Cartório Eleitoral para retirar a primeira 
guia de recolhimento, que será impressa de imediato, sendo as demais expedidas 
mensalmente mediante a apresentação da guia do mês anterior paga. 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém no futuro possa alegar 
ignorância, mandei publicar o presente EDITAL no Diário da Justiça Eletrônico e no quadro 
de avisos do Cartório Eleitoral desta 03ª Zona.  
 
Do que, para constar, Eu, Lucas Lobato La Rocca, Chefe de Cartório, digitei e assinei o 
presente Edital, aos treze dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis. 
 
LUCAS LOBATO LA ROCCA 
CHEFE DO CARTÓRIO  
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